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Processo no	 13857.000232/90-50..,

Sessão n22	 20 de setembre de 1994	 ACORDA° no 202-07.065
Recurso nqN	 89.439
Recorrente::	 EMBEP - EMPRESA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS PNEUMÁ-

TICOS LTDA.
Recorrida 2	 DRF em Ribeirão Preto	 SP

IPI - LEVANTAMENTO POR ELEMENTOS SUBSIDIARIOS.
DilidOncia realizada, COM aceitação, embora não-
conclusiva, das razes da recorrente. Diferença
inferior a dois por cento, razoável, dadas as
circunstáncias. Recurso a que se dá provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de	 recurso interposto por EMBEP - EMPRESA BRASILEIRA 	 DE
EQUIPAMENTOS PNEUMÁTICOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Sala das Sessbes, em 20 de setembro de 1994.

Heiv ...o Escovedo Barcellos - Presidente

Osvaldo Tancredo de Oliveira - -,,:_ator
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Elio
Rothe, Antonio Carlos (II j( Ribeiro, José de Almeida Coelho,
Tarásio Campelo Borges, Jose Cabral Oarofano e Daniel Correa
Homem de Carvalho.
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Recurso
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Recorrentew	 EMBEP - EMPRESA BRASI1FlRA DE EQUIPAMENTOS PNEUMA-
TICOS LTDA.

RELATORI . O

O presente recurso já foi objeto de apreciação
por esta Cãmara, em sessão de 26 de abril p. passado, quando o
relatamos conforme leio, a fls. 107/108, pal . a memória do
Colegiado.

Tendo em vista as al•ga0es apresentadas pela
recorrente, entendemos aconselhável um pedido de diligencia para
esclarecimentos, nos termos do nosso voto de fls. 109/110, que
transcrevo e leio.

"O presente relatório foi complementado, em
grande	 parte, com a leitura	 dos	 elementos
essenciais da impugnaçãb e da :1. ri 	 fiscal.

Vimos ' que houve um levantamento com base na
aquisição e consumo dos principais componentes dos
compressores produzidos pela ora Recorrente, que
sã:b engrenagens, válvulas e motores.

Apuradas diferenças nas engrenagens e
válvulas e eleitos esses componentes, apurou a
Fiscalização, em conseqMOncia, a diferença no
produto final (compressores), a qual deu como

•'

	

	 saldo sem nota fiscal, como autoriza o art. 343 do
RIPI.

	

.	 Nesse passo, diga-se que não procede 	 a
• • alega0o da Recorrente em que o levantamento

deveria abranger todos os componentes (cerca de
dezenove), entre eles, por certo, porcas,
parafusos, arruelas e outros.

Basta elegerem-se os mais confiáveis e, em
certos casos, um ri c: dentre eles, quando atender a
essa confiabilidade.

'11/17
I st o pusto, temos que a Recorrente alegou a

ocorrOncia de erros em cada um dos casos
(engrenagens, . válvulas e motul. es) apiesentando

. documentação quanto ao alegado (fls. 47 a 77).
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O autuante, embora haja corrigido, em favor
da Recorrente, engano que cometera no levantamento .
(diz que, "por um lapso, não foi observada a
relaço de que um compressor recebe duas válvulas
e duas engrenagens e n""o uma válvula e uma
engrenagem, mffin apurado"), recusou a alegaç'ão de
O rros cometidos na escritura0o, embora tenha a
Recorrente acostado ao,, autos a documentagab que
diz comprovar o alegado.

E, justificando a recusa, alega que a ora
Recorrente teve tempo suficiente para fazé-lo no

cocur 	 da FiScaliza0o, antes da	 impugnação,
justificativa	 que	 foi aceita	 pela	 decisb
recorrida; sob a mesma alegaçãO.

Examinando a dita documentaçNo, tenho	 que
deve ser proporcionado á Recorrente mais uma
oportunidade de defesa, mediante uma ampla
apreciação de suas alega0es, o que não foi feito
pelo autuante. Diga-se, aliás, que, durante a fase
de Fiscalização, antes mesmo da impugnação„ a
Fiscalizada neM sempre se acha em condiOes de
oferecer todas as explicaçães neLessárias ao
Fisco:: até porque quase sempre aguarda a fase da
impugnação para fazé -1o, como, de fato ' , foi feito
no presente Laso, sem sucessO.

Assim sendo, voto no sentido de converter, 	 o
presente julgamento em diligéncia junto ao
estabelecimento da Autuada, para que, á vista dos
erros alegados pela Recorrente, na impugnaçab
(fls. q0/06) e da documentaç'No qUe diz comprovar
tais erros (fls. 47/77), co pronuncie sobre a
questão elaborando, co necessário, novo
levantamento, tudo com ciéncia à Recorrente, para
que se pronuntie, querendo."

Cumprida a diligéncia, seu resultado consta da
Informação Fiscal de fls. 115, que leio, para esclarecimento do
Colegiado.

--)E o relatório.
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Em que pese A falta de uma conclusãb objetiva pelo
autor da diligencia, entendo que, consideradas as circunstncias.
do caso, devem ser acolhidas as razffes da recorrente.

Com efeito, do levantamento afinal elaborado pela
fiscalizaçãO, entre as engrenagens produzidas e consumidas, num
total de 328, foi apurada uma diferença de 05 engrenagens que
teriam sido empregadas em coirespondentes compressores.

Ora, mesmo sem se levar em consideraco o
resultado da posterior diligencia que, como vimos, embora nãO-
conclu .,JdA.,o, tende a aceitar as razUes da recorrente, mesmo .:ik5Sifilp
a referida cl :1. 	 alcan,„.a dois por cento do total, o que,
reiteramos, em face das circunst:âncias, è de ser aceit4vel.

Em face dessa consideraco, voto pelo provimento
do recurso.

Sala das Sess3es. em 20 de setembro de 199‘4.

/--"? (1.411))(1/4-1)1,

OSVÁLDO TANCREDU DE OLIVEIP'


